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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º
33/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE VI
GILÂNCIA OSTENSIVA ARMADA, CELEBRA
DO ENTRE A UNIÃO, ATRAV~S DA JUSTiÇA
FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA - SEÇAO
JUDIC IÁRIA DE RONDÔNIA E A EMPRESA
SERVI- SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

CO NTRATANTE: Un ião, por interméd io da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção
Judiciária no Estado de Rondô nia, CNPJ/MF nº. 05.429.264/0001-89, com sede na Av. Pre
sidente Dutra, nº. 2.203 , Bairro Centro, Porto Velho/Rondônia, neste ato representada pelo
Diretor da Secretaria Administrativa, através da Portaria de delegação nº. 132/2013, Waldir-
ney Guimarães de Rezende. -

CONTRATADA: Empresa Servi-San Vig ilância e Transporte de Valores Ltda. , CNPJ/MF
nº 12.066.015/0020-02, estabelecida na Av. Sete de Setembro, 2112 , bairro Nossa Senhora
das Graças, Porto Velho/RO neste ato representada pelo Sr. Ram ilton Barca de Azevedo,
Gerente, portador da Cédula de Identidade nº. 001.531.993-RN e CPF/MF sob o
nº.829.157.764-15, residente e domiciliado nesta Capital.

Aos 31 dias do mês de dezembro de dois mil e 2013, as partes acima identificadas resolvem
aditar o presente contrato, nos termos da Lei 8.666/93, e demais disposições regulamenta
res e mediante as seguintes cláusulas:

I - DO O BJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato n. 33/2012,
referente ao serv iço de vigilância armada prestado na Seção Judiciária de Rondônia e a
revisão do percentual de aviso prévio, permanecendo inalteradas e ratificadas as demais
cláusulas e parágrafos contratuais aqui não mencionados expressamente.

11 - DO F UN D A MENTO LEGAL

a. Artigo 57-11 e art . 65, § 5º, da lei 8.666/93, da Lei n.º 8.666/93, c/c art . 55 do Decreto
2.271/97;

b. Lei n. 12.506/2011;

c. Processo Administrativo n.º 297/2012-JFRO; e

e. Contrato n. 33/2012, Cláusula III e Cláusula VII , §12.

111 - D A P RO R ROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Pelo presente, prorroga-se o contrato por mais 12(doze) meses, das 06 horas do dia 10 de
janeiro de 2014 até as 06 horas do dia 10 de janeiro de 2015.

IV - DO A V IS O PRÉV IO

As partes renegociam o valor mensal do contrato que , a partir de 10 de janeiro de 2014,
passa a ser de R$ 63.178,60 (sessenta e três mi to e setenta e oito reais e sessenta
centavos), decorrente da redução do percentu I de a iso . révio devido aos trabalhadores
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da contratada a partir do segundo ano de vigência contratual, que passará a totalizar 03 dias
por ano, conforme Lei n. 12.506/201 1.

Parágrafo único - Os valores dos postos, a partir de 10 de janeiro de 2014, são os contidos
a seguir:

Descrição dos Postos Quantidade Quantidade Valor do Posto Valor Mensalde Postos de Efetivo

12X36, Diurn o , de 4 8 R$ 6.682 ,70 R$ 26.730,80segunda a Domi ngo

12X36, Diurn o , de 2 4 R$ 6.356,80 R$ 12.713,60segunda a sexta

12X36 , Noturn o , de
3 6 R$ 7.911,40 R$ 23.734,20

segunda a domingo

TOTAL MENSAL R$ 63.178,60

v - DA PUBLI CAÇ Ã O

De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93, o pre
sente Termo Adit ivo será publicado no Diár io Oficial da União , em forma de extrato.

V I - DO FOR O

Fica eleito entre as partes o Foro da Justiça Fede ral de Primeira Instânc ia - Seção Judiciária
de Rondônia para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, com a renúncia de
qualquer outro.

E para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes certas, jus 
tas e contratadas , de pleno acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo em uma (01) via
original e para uma única finalidade de direito, digitada apenas no anverso, que, depois de
lida e achada conforme, segue assinada na última folha e rubricada nas anteriores pelas
partes contratantes, para que surta os efe itos legais.

Porto Velho (RO), 31 de janeiro de 2013 .

WALDIRNEY GUIMAR~~S DE REZENDE
Diretor da Secretaria A~ministrativa

Pelo contratan
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